
POLICIA MILITAR DA BAHIA

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA E FINANÇAS

Ofício n° DAF/CAUD 249/2019

Salvador, 26 de fevereiro de 2019.

Melhoria continua no controle, planejamento e execução da despesa pública.

Ilm.^ Sr.® Gerente da GECON

Em atenção à Notificação n° 000233/2019, datado de 04 de fevereiro do

corrente ano, relativo ao Processo TCE/010339/2018, sob relatoria do Conselheiro João

Evilásio Vasconcelos Bonfim, enviados à este signatário pelo Egrégio Tribunal de Contas,

que trata de inconsistência apontada no item 6.1.1.4 do Relatório de Auditoria de

Acompanhamento da Execução, elaborado pela Quarta Coordenadoria de Controle

Externo - Gerência 4B, informamos:

Que diante da análise da presente notificação, observa-se que foi apontada

inconsistência no Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

e Financeira da Policia Militar da Bahia no período de janeiro a Junho de 2018 pela 4®

Coordenadoria de Controle Externo - Gerência 4-C do TCE, consignada no item 6.1.1.4,

abaixo descrito;

6.1.1.4 Utilização de formulário Incorreto na comprovação de Adiantamentos

"Nos processos descritos a seguir, observamos que o modelo de formulário utilizado ria

comprovação de adiantamentos não se encontra no padrão previsto no Anexo II da

Instrução Normativa SAF/DICOP n° 21/2017, de 29/11/2017 Os servidores pertencentes

às unidades elencadas no quadro abaixo, aplicaram modelos antigos para a com^ovação
dos adiantamentos, conforme oAnexo III da IN SAF n° 003, de 20 de julho d^20'

Centro Administrativo da Bahia, 5® Avenida, n" 590, Cep: 41.603-350. Saivador/BA
CONTATOS: Tel (71) 3115-9743 E-mail: daf.diretor@pm.ba.gov.br
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 27/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXNDG3MTCY


